
Câmara Municipal de Pavão
CGC 22.700.421/0001-68 

Rua Getúlio Vargas, 123 — Centro — C E P  39807-000 — Pavão — M G

A Câmara Municipal de Pavão por seus 
representantes, aprova e eu, Prefeito Municipal Sanciono a seguinte Lei:

Art Io - Passa a atual Praça Magalhães Pinto, localizada no 
centro, com extremidades à Rua Joel Ribeiro e Ruajerônimo Fernandes, a 
denominar-se Praça João Salim Chulú Costa.

Projeto de Lei N° 166/97

"da a atual PRAÇA MAGALHÃES 
PINTO NOVA DENOMINAÇÃO”

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3o - Revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 26 de Novembro de 1.997

íjeto de autoffa d</Vêreador 
Edson Costa Aguilar
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